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Secretaria da Fazenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃO N°.: 3'bi- /2012
28 CÂMARA DE JULGAMENTO
308 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM: 27/06/]2
PROCESSO N°.: 1/2412/2003
AUTO DE INFRAÇÃO N°.: 1/200305487
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 13 INSTÂNCIA
RECORRIDA: CARGILL AGRlCOLA S/A
AUTUANTE: Veremundo Bessa Junior
MATRÍCULA: 008.276-1-4
RELA TOR: Conselheiro Cícero Roger Macedo Gonçalves

EMENTA: ICMS - 1. FALTA DECORRENTE
APENAS DO DESCUMPRllWENTO DAS
FORMALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
- 2. Omissão de Saídas no montante de r$ 45.972,65,
originando uma multa de R$ 18.389,06. Recurso de
Oficio conhecido e não provido. 3. Auto de Infração
julgado PARCIAL PROCEDENTE, por unanimidade
de votos, após a análise dos autos verificou-se que
aplicação da penalidade mereceu correção por se tratar
de mercadorias isentas de tributação, sujeitando-se à
multa de 30 UFIRCE's. Confirmada a decisão de la
instância, conforme parecer da Consultoria Tributária,
adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral
do Estado. Em ato contínuo, declarado EXTINTO,
nesta Instância, o Crédito Tributário, nos limites do
pagamento efetuado pelo contribuinte. 4. Decisão
amparada no art. 123, m, "b", da Lei 12.670/96,
conforme alteraçãodada pela Lei 13.418/2003.

RELATÓRIO

A presente demanda refere-se ao auto de infração lavrado por falta
de emissão de documento fiscal, em operação ou prestação acobertada por nota fiscal modelo 1
ou lA e/ou série "D" e cupomfiscal- omissão de entradas, referente à aquisição de mercadorias
sem emissão de documento fiscal detectada através do levantamento quantitativo de estoque,
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referente ~oex.ercício de 2000 no ino~tante, de R$ 45.972,65. O ilícito fiscal supramencionado '
teve origem em uma ação fiscal designada pela ordem de serviço n°. 2003.02097, objetivando
executar tarefas de fiscálização 'dequetrata o, Projeto Profundidade Baixa, referente ao período
de 01/01/1197

o
a 12/12/2002, junto'à empresa Cargrill Agricola S/A, estabelecida em

Fortaleza/Ce.Auto de infração lavrado em 24/01/2003 com fulcro no art. 139 do Dec. 24.569/97 .

..O contribuinte ficou ciente do termo de notificação n°. 2003.07590,
às fls. 05, no dia 15 de maio, consoante cópia do AR anexo às fls. 06 dos autos, ocasião onde foi
intimado a recolher, -no prazo de 10 (dez) dias, o ICMS decorrente da infração de falta de
lançamento de notas fiscais nó fespectivode entrada.

O processo, originalmente, foi instruído com o auto de infração nO.
1/2003.05487-2, informações complementares às fls. 03, ordem de- serviço nO. 2003.02097,
termQ~ de notificação n°. 2003.07592, Relatório Totalizãdor às fls. 07/26, consulta cadastro do
cóntribllipt.e às fls. 27/29, AR do auto de infração à fl. 30, termo de juntada à fl. 31. O auto, em
epígrafe, relatou in verbis:

"FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTQ FISCAL, EM OPERAÇÃO
OU PRESTAÇÃO ACOBERTADA POR 'NOTA-'FíSCAL MODELO 1
OU 1A E/OU SÉRIE "D" (CONSUMIDOR) = OMISSÃO DE SAlDAS.
NO MONTANTE DE R$ 45.972,65, ORIGINANDO UMA MULTA DE
R$ 18.389,06, UMA VEZ QUE O CONTRIBUINTE
COMERCIALIZA VA MERCADORIAS ISENTAS, REFERENTE AO
PERIODO DE 2000."

Às informações complementares, o autuante informou que após ter
realizado o levantamento do fluxo de estoque da referida empresa constatou a omissão de saídas no
montante de R$ 45,972,65. Asseverou que procedeu com a"notificação do contribuinte no sentido
de que fossem apresentadas as notas fiscais relativas às entradas. Entretanto após ter findado o
prazo para apresentação das documentações a contribuinte não os apresentou. Por fim relatou que
lavrou o auto de infração exigindo multa de 40% do valor da operação, uma vez que o imposto, se
devido fosse, seria exigido pela ocasião da entrega, remessa, transporte, recebimento, estocagem. .

ou mesmo do deposito das mercadorias.

9 auditor sug~riu comopenal~dade, a preceituada no art. 878, Ill,
alínea "b" do Decreto 24.569/97, ou seja, o pagamento de multa equivalente a 40% (quarenta por
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cento) do valor da operação' 'ou da'-prestação. Por tai'~Cfa~ós,[cj(produzida aô~ili'dh~tiâção que se
segue: ."-'~

• -.#."

lu 45.972,65
0%

.R$ 0,00
R$ 18.389,06
R$18.389.,06,

-:.::

A ciência do auto de infração foi realizada, por via postal, em
23/06/2003,-conforme se comprova através do AR e termo de juntada às fls. 30/31 dos autos, a
teor do art. 34, ~ 3° do Decreto 25.468/99, oportunidade em que fora intimada a recolher o crédito
tributário com seus tlcréscimos legais no prazo de 20 (vinte) dias ou, emJgual prazo,.apresen~r
defesa contra as infrações apontadas. :.~.' -, "

. . ' ,'{:'" '"

A empresa contribuinte protocolizou defesa tempestlvar.nente às fls.
32/38, instruída de documentos às fls. 39/47, onde argumentou que o resultado'da:~utuação
baseou-se em informações controversas. Asseverou, a contribuinte, que a autüânfeforáiÍlduzida a
erro ocasionando levantamento das saídas diversa da realidade dos fatos, destàfórma, asseverou
que o auditor ao ter considerado tais informações equivocadas encontrou quantidadê inferior.'No
que diz respeito a não ocorrência de omissão de entradas,do produto farelo, de 'soja relatou" que
também incorrera em erro ao contabilizar as saídas pelo cÓdigo 9355 ou invés do código 9354.
Asseverou o contribuinte, que essa diferença se deve ao fatada evaporação das moléculas de água
existentes no trigo. Informou que devido a umidade dos pbtões dos navios o trigo fica mais
pesado e ao chegarem no Estado do Ceará evaporam devido as altas temperaturas do lugar. Disto
entendeu que a diferença de 103,21 toneladas de trigo nestas condiçõeseorislitui .emQuebra
Técnica na orde1T!,de 1,8%, ademais 'que esta diferença de pesagem é aceitopel{j'Cónselho'de ..
Contribuintes a nível federal. Neste sentido referendou os recursos 119611 e',i2040~ 'impetrádos
na Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgam.entodeSãp Pa\Jlo.Di~lOte,do expostoe'
considerando que o auditor fiscal foi induzido ao erro pelo equivoco cometido pela própria
impugnante, requereu a IMPROCEDÊNCIA doautó de' infração ,c5)mo'inedida:de,ju~tiça fiscal.
Por fim suscitou realização de diligência pericialpªraprodução deptovasqüé~áil}da';testarem
necessárias para0 desfeche final deste contencioso. '.: ....,' ..>. ';;.:.: ',: •. "'::-,,-"--
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Às fls:-55 ~o:~stadêspacho da 1a Câmara dó ci~~~~lh'~de Recurs,ºsC:':-"'>
Tributários, encaminhando o processo à Célula de Perícias e DiligênciasFist"aís, com o objetivo de
averiguar a veracidade das alegações da impugnante e caso encontrado os equívocos relatadosque:-'
fosse refeito o Quadro Totalizador Anual do Levantamento de Mercadorias. :

O perito, através do Laudo Pericial às fls. 57/59, informou
preliminarmente que requereu ao contribuinte a apresentação das documentaçõ~ssolicit:3das no
termo de intimação, entremetes que até o fim desta pericia nada foi apresentado. No qUe/diz ---
respeito ao uso errado do código ao contabilizar saídas de farelo de soja. asseverou quê- não.
encontrou nenhum documento fiscal nos autos que comprovasse o equivoco -mencionadó, tendo
afastado tal presunção. Asseverou ainda que a quebra técnica normalmente ocorre no transporte
marítimo de commodities, ademais que não encontrou regramento jurídico pará a -matéria neste
Contencioso Estadual. Neste sentido informou que o Fisco Federal já sepronl.!Qcjou a respeito.do
tema admitindo a possibilidade <Ía....referida quebra técnica no limite de ,...5% em prodll.tós.::::.-._"',_"
transportados nestas condições. Diante-disto relatou que admitiu o percentual.de4 ,8% assim comó~::'~.-
a de 1,7% da diferença de 133 toneladas de entradas de farelo de soja. ensacado, requerida p'~lo
contribuinte em face das informações e regramento no âmbito do fisco federal. Por fim ap9s as ..•.
alterações efetuadas realizou novo Relatório Totalizador Anual do Levantamento de Meréadorias
concluindo em uma nova base de cálculo no montante de R$ 1.764,84,

O julgador de 1a. Instância, após breverelilió':(1os-Jatos;.ãfjrn:)JiU -' _
inicialmente' que a infração denunciada está amparada no método de 'fiscalização--de~dminadó ..:',-'':-'
SLE, Sistema de'Levantamento de Estoque de Mercadorias, que permite identificar com precisão' --
as unidades e quantidades das mercadorias em auditoria. Informou que emhusca da verdade dos
fatos em outubro de 2004 converteu o processo em realização de perícia para a averiguação das"
alegações suscitadas pela impugnante ..Asseverou que o Laudo Pericial esclareceu toda e qualq~~i
controvérsia sobre o fato da contribuinte ter realisado vendas de mercadorias'- QnJjssão de vendas --
- sem os devidos documentos fiscais. Disto entendeu que ficou parcialmente prejudicada a defes'.!
da _impugnante,sem.:-eonstituir óbiee;:algum para dar seguimento a este .prQQ~sotributárj'ot::-
Relatou que o Laudo Pericial apontou uma nova base de calculo pata ÓrrlI ssãode saídas no ~-
montante de R$ 1.764,84 para mercadorias isentas. Neste sentido, asseverou que a aplicação :d;:t:~'.
penalidade mereceu correção porselr~tarde mercadorias isenta-sd~Jtibtitayã(): Informou que ":a-
infração sujeita~seàpenalidade do.art. 126 da lei 12.670/96, ou seja múl~de-30UFJRCE's:-~
Diante o exposto julgou PARCIAL PROCEDENTE o feito fiscal, emr-azâõ daretificaçãq.da
penalidade descrita. Por ser decisão contrária, em parte, à Fazenda Pública(;sci~ual, reco~rre-~eãe ...
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oficio ao Conselho de recursos tributários, panr que a confirmé'-ou reforme. Por tais fato~,fói
produzida a demonstração que se segue:

R$ 0,0
0,0%

R$ 0,00
30,00

R$103,74

A autuada fora intimada da decisão PARCIAL PROCEDENTE da
instância singular por edital, após o envio da comunicação da publicação no Diário Oficial do
Estado para a empresa, em 16/03/2012, consoante cópia do Edital de Intimação n~ 32/12, às
tls.94, onde foi veiculada a decisão, em 14 março ,de. 2012, na dicção do art. 26 ~ 4° da Lei.
12.732/97.';;;'-

À Consultoria Tributária, através do Parecer 272/09,.apÓs'breve
relato dos fatos, esclareceu que em função do levantamento realizada pelo agente do Fisco. ficou
comprovada a aquisição de mercadorias sem nota fiscal pelo impugnante, posto que as -'
quantidades dos produtos registrados nas notas fiscais de saída, somadas ao. estoque final,
constituíram valores superiores às quantidades constantes das notas fiscais de aquisições. No que
diz respeito à penalidade, asseverou que à épocado ilícito a Lei 12.670/96 em ":seu.art:'::12º
preconizava uma penalida'dédé 30 ufirces. Afirmou que somente seria aplicável a multa"dê"3Ô%' -
sobre a nova base de calculo se o resultado apresentado fosse inferior a este valor. Por sua veZ
relatou que diante desÍflS'informações,opedido do exame pericial pela julgadora singular poderia
ter sido dispensado. Isto posto, opinou pelo conhecimento dos recursos oficial, negando-lhe
provimento,para"contirinar a decisão PARCIAL PROCEDÊNCIA de primeira instanciá eem
ato contínuo, declaroua'extinção do auto de infração. tendo em vista o pagamento dõ-crédito.:..:...
tributário com base na decisão singular. ' ~.

Os . autos foram encaminhados, para apreciação da douta
Procuradoria Geral do Estado, que.'.se nianifesto~ pel? acatamento do referidopa!ece~, ,9ue
repousa àstls. 99/100. ..':' ,..'

.' "•. ,4,:,c •• "

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR

Tratli:'se . do, recurso oficial interposto.. por CÉLULA DE
JULGAMENTO DE ]O INSTÂNCIA em face CARGRIL.AGRICOLA S/A, através do .qual, a
recorrente, através de seu procurador, regularmente constituído, se insurge contra a -Decisão
proferida pela julgadora singular.

No processo sub examine, a requerida foi autuada' por omissão de
entrada detectada após análise da documentaçã~ fiscal do contribuinte, no montante de R$
51.883,51.

1. DAS PRELIMINARES

Não há preliminares a serem examinadas, uma vez que não foram
suscitadas pela recorrente enãó 'existem' matérias cognicíveis dlfüficio a serem questionadas,
motivo pelo qual passo a conhecer diretamente do meritum causae.

2. DOMERITO

. Observa-se que o çerne da questão ciqge-se em um ponto, a saber, se,
o fato do novo levantamento fiscàrrealiZé!dop~!l:l perícia, em face doi equívocos da autuação,"
constitui óbice para o prosseguimento deste lançamento em detrimento do contribuinte.

A exegese acerca da falta de emissão de documentação fiscal
encontra respaldo na Lei 12:732/97, sessão m, consoante transcrito abaixo:'

Art. i2JA.flhfrações à legislaçãódb ICMS sujeitam o infrator às
seguintes penalidad(;!s;>~êmprejuízo do pagamento do imposto, quando for .
o caso": - .'
lI/ - relativamente à documentação e à escrituração:
b) deixar de emitir documentO fiscal: multa equivalente a 30% (trinta por
cento) do vaior da operação ou da prestaçi1o~ ,

....•.; o'i No que dizr~speitoáo pedido de improcedênCia arguido em.sede de
impugnação, .entendo não prosperáf na m'edida'em que realizada a perícia foram corrigidos
quaisc)úerequivocados do levantamento fiscal realizado pelo autuante. Ademais foi oportuniza(ici
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aO'representantedaempresa'acO'mpanhar O'Strabâlhos,eiTI respeitO' aO'prinêípi6da ampla defesa e
cO'ntraditóriO', restandO' cO'mprO'vada a infraçãO' imputada, nãO' há que se falar em qualquer víciO'
passível de desqualificaçãO'. ,_o,

.. , '-.
Ressalte-se que a empresa, diante da entrega dO'laudO' pericial, nãO' ".

apresentO'u qualquer O'pO'siçãO'a respeitO' d;as conclusões periciais O'UmesmO' veiO' a cO'ntrapO'r-se à
metO'dO'lO'gia realizada, O'U seja, nãO' O'bstante tratar-se de presunçãO' que admite prova em
cO'ntráriO', a contribuinte nãO' trouxe nO'vO'sfatO's O'UnO'vas infO'rmações que;pudessem cO'nstituir
óbice aO'processO'. Deste mO'dO',O'levantamentO' efetuadO' demO'nstrou O'fatO' inequívO'cO' da Quebra
Técnica que cO'mumente se O'bserva nO'trasladode grãO's. Vislumbra-se de tal averiguaçãO' quç O'S
cO'mmO'dities estãO' sujeitO' às cO'ndições de armazenamentO' nO' atO' dO' transpO'rte assim cO'mO'das
cO'ndições climáticas da regiãO'.' Estas pO'r sua vez alterandO' sua hidrataçãO' refletindO' nO' seu pesO',
que O'utrO'ra, quandO' hidratadO' pesava a maiO'r dandO' a impressãO' de que havia reªli.zadO' cO'mpras
superiO'res à quantidades pO'r ela vendidas.

OpO'rtunO' relatar que nO' autO' de infraçãO' fO'i .aplicada multa cO'm
percentual de 40% sO'bre O' mO'ntante apuradO', e que devidamente O'bservadO' pela julgadO'ra
mO'nO'crática restO'u re~ificadé\~J'Jeste""sentidO' c;lbê O'bservar que O' art. 123, IlI, "b", da Lei
l2.670/96,cO'nfO'rme alteraçãO' dãdápela Ld I3~4'18/2003 que"mO'dificO'u a-penalidade em tela

para 30% sO'bre O'mO'ntante da O'peraçãO'.

,.' " '" .Ex positis e frente à aprés~nfução-'destes elemeritõs~O'bsetvO' que a
coriClusãO' 'mais, apropriada cO'm a justiça fiscal é declarar a PARCIAL PROCEDÊNCIA da
presente peça acusatória, acompanhadO' decisãO' singular, r~tificada pela cO'nsultO'ria tributária uma
vez que a cO'ntribuinteteve seu direitO' de defesa preservadO' devidamente nO'prazO' previstO' em lei
e em ato contínuo declarar a EXTINÇÃO DO PROCESSO conforme art. 54, lI, "b" da Lei
,12.;732/97 tendo em vista o pagamento do crédito tribu íªrio_ cO'mbase,rra,.d~cisãO' de primeira
instancia cO'nfO'rme quitaçãO' apresentadO' à fl. lO] deste processO'-administratiyo."

....--
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"DECISÃO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO~Ç.oNAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS ..;c. CRI

..-

Vistos, relatados e discutidos os autos ..em que é recorrente a CÉLULA DE JULGAMENTO DE
1" INSTÂNCIA e recorrida CAIU;]LL AGRICOLA S/A. A 23 Câfl)._arade Julgament9 do
Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso
Oficial negar-lhe provimento, para confirmar a decisão" proferida em 13 Instância, de parcial
procedência do feito. fiscal, e ato contínuo extinguindo nesta Instância,'o Crédito Tributário, nos
limites do pagamento efetuado, nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo. com o
Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo representante da Procuradoria Geral do .
Estado. .~ .

sAlA DAS SESSÕES DA 2Q cÂMARA D.E JULGAM~~OCONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortalez ~ '1 de .-~ . de 2012.

.. ; - '"

.', .,. ;;.. .. .- .

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO.

8/8

:--.'('- ..

.:": " .. '.
~:,'r.


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008

